
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 005/2025

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO N° 005/2025,
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DA BAHIA, POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, E A ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO À MATERNIDADE E INFÂNCIA UBAÍRA - S3
GESTÃO EM SAÚDE, CUJO OBJETO É DISCIPLINAR O
PROCEDIMENTO DE PROVISIONAMENTO DE ENCARGOS
TRABALHISTAS E SOCIAIS DOS CONTRATOS DE GESTÃO
FIRMADOS NO ÂMBITO DO PROGRAMA ESTADUAL DE
ORGANIZAÇÕES SOCIAIS – PEOS.

 

Pelo presente instrumento, de um lado o ESTADO DA BAHIA , por intermédio da Secretaria da
Saúde - SESAB, com sede nesta cidade, na 4ª Av. do CAB, Plataforma 4, Lado “B”, Salvador,
Estado da Bahia, CEP 41.750-300, neste ato representado por sua titular, Secretária da Saúde
Dra . ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA , devidamente autorizada por Ato de
Delegação do Sr. GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA , publicado no Diário Oficial do
Estado de 04 de janeiro de 2023, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E INFÂNCIA UBAÍRA - S3 GESTÃO EM
SAÚDE, com CNPJ/MF nº 14.284.483/0001-08, com endereço à Rua Antônio Teixeira Della
Cella, s/n, Centro, Ubaíra, Estado da Bahia, CEP.: 45.310-000, neste ato representada pelo Sr.
YURGAN TARGE PASSOS SANTANA , inscrito no CPF/MF sob o nº 004.256.495-63,
doravante denominada CONTRATADA, em face do constante no Processo Administrativo nº
019.16619.2026.0004371-35, celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº
005/2025, fazendo-o mediante cláusulas e condições a seguir ajustadas:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração do ajuste firmado entre as partes, em
cumprimento à Resolução nº 77/2023 do CONGEOS, a fim de estabelecer o procedimento de
provisionamento de encargos trabalhistas e sociais dos contratos de gestão firmados no âmbito
do programa estadual de Organizações Sociais – PEOS.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS INCLUSÕES
 
O Contrato de Gestão nº 005/2025, que ampara a gestão do HOSPITAL DE PAULO AFONSO -
HPA, situado no município de Paulo Afonso, Estado da Bahia, passa a vigorar com os
seguintes acréscimos:
 

CÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
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[...]
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
Fazem parte integrante deste Contrato de Gestão:
 
[...]
 
VIII. Anexo VI - Planilha Orçamentária Analítica – Proposta de Trabalho
 
[...]
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS COMPROMISSOS DAS PARTES
 
I – DA CONTRATADA:
 
70) Responsabilizar-se pelos recolhimentos e pagamentos relativos às obrigações
trabalhistas e previdenciárias dos recursos humanos vinculados ao contrato de gestão,
devendo provisionar os valores correspondentes aos encargos trabalhistas e sociais
relativos ao pagamento de férias, 13º salário, bem como rescisões contratuais dos
trabalhadores, em conformidade com a legislação trabalhista ou norma coletiva, a mais
benéfica ao trabalhador. Os encargos trabalhistas e sociais serão proporcionais à
vigência do contrato de gestão.
71) Transferir, no prazo de 15 dias úteis do recebimento da parcela do repasse
financeiro, o valor correspondente ao provisionamento dos encargos trabalhistas e
sociais para a Conta Bancária Exclusiva para Provisões Trabalhistas e Sociais, diversa
da conta destinada ao recebimento dos repasses financeiros do contrato de gestão,
vedada a movimentação para outros fins.
72) Fazer constar do relatório de prestação de contas previsto no art. 26 da Lei nº.
8.647/2003:
a) planilha orçamentária analítica com as regras de cálculo e o valor provisionado dos
encargos trabalhistas e sociais, no período a que se refere a prestação de contas;
b) documentos comprobatórios da ocorrência de eventos trabalhistas ocorridos no
período da prestação de contas e respectivos pagamentos;
c) extrato da Conta Bancária Exclusiva para Provisões Trabalhistas e Sociais;
d) controle individualizado por empregado, com identificação do CPF e vínculo de
trabalho;
e) comprovantes de regularidade trabalhista, previdenciária e fiscal;
f) declaração da organização social que recolheu e provisionou os encargos trabalhistas
e sociais.
73) Apresentar o cálculo da estimativa das rescisões trabalhistas no relatório da
prestação de contas da penúltima parcela do contrato de gestão.
74) Devolver à CONTRATANTE eventual saldo remanescente da conta bancária
vinculada ao provisionamento dos encargos trabalhistas e sociais, após a quitação de
todos os encargos relativos às rescisões dos contratos de trabalhos dos empregados,
com exceção dos casos em que a CONTRATADA celebre outro contrato de gestão para
o gerenciamento do mesmo serviço, com reaproveitamento dos empregados, hipótese
em que o saldo será vinculado ao novo contrato.
 
II – DA CONTRATANTE
 
15) Manifestar-se, no relatório técnico a ser apresentado pela Coordenação de Contratos
de Serviços de Saúde das Unidades Próprias sob Gestão Indireta – CGI/DAOUP, sobre
o cumprimento pela organização social da obrigação de provisionamento dos encargos
trabalhistas e sociais, na forma prevista no contrato de gestão.
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16) Manifestar-se, no relatório técnico referente à penúltima parcela do contrato de
gestão, a ser apresentado pela Unidades Próprias sob Gestão Indireta – CGI/DAOUP,
sobre o cálculo da estimativa das rescisões trabalhistas e suficiência das provisões para
o correspondente pagamento.
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REPASSE DOS RECURSOS NECESSÁRIOS
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO
 
Os recursos financeiros transferidos pelo Estado da Bahia à execução do objeto deste
Contrato de Gestão serão movimentados em conta bancária específica e exclusiva no
Banco Bradesco, agência nº 2864, conta corrente nº 4592-6, vinculada a este contrato,
de modo que os recursos transferidos não sejam confundidos com os recursos próprios
da CONTRATADA; e os recursos relativos às provisões dos encargos trabalhistas e
sociais serão movimentados em conta específica para este fim, na Conta Bancária
Exclusiva para Provisões Trabalhistas e Sociais no Banco Bradesco, agência nº. 2864,
conta corrente nº. 4595-0.
 
 
ANEXO VI - Planilha Orçamentária Analítica – Proposta de Trabalho
 
Integra ao presente Termo Aditivo, independente da sua descrição, Planilha
Orçamentária Analítica, conforme os arts. 5º e 6º da Resolução CONGEOS nº 77/2023.
(evento SEI nº 00134678839).

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO CONTRATO DE
GESTÃO Nº 005/2025
 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do ajuste ora aditado, que não colidam
com este instrumento.
 
E, por estarem assim, justos e acordados, assinam este instrumento.
 
 

____________________________________________
DRA. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA

Secretária da Saúde
 

______________________________________________
SR. YURGAN TARGE PASSOS SANTANA

CPF/MF sob o nº 004.256.495-63
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Documento assinado eletronicamente por YURGAN TARGE PASSOS SANTANA , Usuário Externo,
em 29/04/2026, às 12:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Roberta Silva de Carvalho Santana , Secretário(a) Estadual
de Saúde, em 30/04/2026, às 12:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º,
Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00138135924
e o código CRC 8B87630A.

Referência: Processo nº 019.16619.2026.0004371-35 SEI nº 00138135924
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SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB/FESBA, CNPJ n° 05.816.630/0001-52 
- CONTRATADO: AMB DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO E MATERIAIS HOSPITALARES 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.885.137/0001-80. OBJETO: COMPRESSOR, de 
ar. VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da assinatura do Contrato. VALOR 
GLOBAL: R$ 1.870.000,00 (um milhão oitocentos e setenta mil reais). Base Legal: Lei Estadual 
n° 14.634, de 28 de novembro de 2023 e pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 06/05/2026.
ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#1184201#12#1279320/>
<#E.G.B#1184205#12#1279325>
GASEC
PROCESSO: 019.4975.2026.0022358-84 RESUMO DO CONTRATO: 046/2026 Pregão 
Eletrônico n° 091/2025 - CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA através 
da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB/FESBA, CNPJ n° 
05.816.630/0001-52 - CONTRATADO: LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 04.187.384/0001-54. OBJETO: VENTILADOR, pulmonar. VIGÊNCIA: 120 (cento e 
vinte) dias, a contar da data da assinatura do Contrato. VALOR GLOBAL: R$ 1.350.000,00 (um 
milhão trezentos e cinquenta mil reais). Base Legal: Lei Estadual n° 14.634, de 28 de novembro 
de 2023 e pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 06/05/2026.
ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#1184205#12#1279325/>
<#E.G.B#1184210#12#1279330>
GASEC
PROCESSO: 019.5050.2026.0037428-75 RESUMO DO CONTRATO: 041/2026 Pregão 
Eletrônico n° 771/2025 - CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
através da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB/FESBA, CNPJ 
n° 05.816.630/0001-52 - CONTRATADO: PHOENIX INDUSTRIA E COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.239.382/0001-86. 
OBJETO: AUTOCLAVE, hospitalar. VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a 
contar da data da assinatura do Contrato. VALOR GLOBAL: R$ 3.900.000,00 (três milhões 
novecentos mil reais). Base Legal: Lei Estadual n° 14.634, de 28 de novembro de 2023 e pela 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 06/05/2026.
ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#1184210#12#1279330/>
<#E.G.B#1184274#12#1279392>
SUPERINTÊNDENCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS

RESUMO DO CONTRATO Nº 321/2026
PROCESSO SEI: 019.9819.2025.0058125-37, CONTRATANTE: Estado da Bahia/Secretaria da 
Saúde do Estado da Bahia - SESAB; CONTRATADA: PJ - SUBLIME SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.185.109/0001-62. OBJETO: prestação de serviços 
médicos e odontológicos, em caráter complementar, nas unidades de saúde de urgência/
emergência, especializadas, de retaguarda e ambulatoriais sob gestão direta da SESAB, para 
atendimento aos usuários do sistema único de saúde (sus). No bojo do credenciamento, nº 
001/2024. O valor mensal R$ 15.583,20 (quinze mil quinhentos e oitenta e três reais e 
vinte centavos), perfazendo o valor estimado total de R$ 93.499,20 (noventa e três mil 
quatrocentos e noventa e nove reais e vinte centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade Gestora: 3.19.601.0083; Fonte: 100/130/281; Projeto/Atividade: 2641; Elemento de 
despesa: 3.3.90.34; BASE LEGAL: Art. 79, da Lei nº 14.133/2021.
DATA DE ASSINATURA: 06/05/2026
ASSINATURA: Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretária da Saúde.
<#E.G.B#1184274#12#1279392/>
<#E.G.B#1184277#12#1279397>
SUPERINTÊNDENCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS

RESUMO DO CONTRATO Nº 281/2026
PROCESSO SEI: 019.9819.2026.0061099-97, CONTRATANTE: Estado da Bahia/Secretaria da 
Saúde do Estado da Bahia - SESAB; CONTRATADA: PJ - PFTMV MED SERVICOS MEDICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.947.338/0001-00. OBJETO: prestação de serviços 
médicos e odontológicos, em caráter complementar, nas unidades de saúde de urgência/
emergência, especializadas, de retaguarda e ambulatoriais sob gestão direta da SESAB, para 
atendimento aos usuários do sistema único de saúde (sus). No bojo do credenciamento, nº 
001/2024. O valor mensal R$ 4.695,60 (quatro mil seiscentos e noventa e cinco reais e 
sessenta centavos), perfazendo o valor estimado total de R$ 28.173,60 (vinte e oito mil 
cento e setenta e três reais e sessenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade 
Gestora: 3.19.601.0083; Fonte: 100/130/281; Projeto/Atividade: 2641; Elemento de despesa: 
3.3.90.34; BASE LEGAL: Art. 79, da Lei nº 14.133/2021.
DATA DE ASSINATURA: 06/05/2026
ASSINATURA: Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretária da Saúde.
<#E.G.B#1184277#12#1279397/>
<#E.G.B#1184502#12#1279662>
SUPERINTÊNDENCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS

RESUMO DO CONTRATO Nº 323/2026
PROCESSO SEI: 019.9819.2026.0067449-19, CONTRATANTE: Estado da Bahia/Secretaria da 
Saúde do Estado da Bahia - SESAB; CONTRATADA: PJ - AGOA SERVICOS MEDICOS LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.517.168/0001-58. OBJETO: prestação de serviços médicos e 
odontológicos, em caráter complementar, nas unidades de saúde de urgência/emergência, 
especializadas, de retaguarda e ambulatoriais sob gestão direta da SESAB, para 
atendimento aos usuários do sistema único de saúde (sus). No bojo do credenciamento, 
nº 001/2024. O valor mensal R$ 31.754,64 (trinta e um mil setecentos e cinquenta 
e quatro reais e sessenta e quatro centavos)​​​​​​​, perfazendo o valor estimado total 
de R$ 190.527,84 (cento e noventa mil quinhentos e vinte e sete reais e oitenta e 
quatro centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Gestora: 3.19.601.0083; Fonte: 
100/130/281; Projeto/Atividade: 2641; Elemento de despesa: 3.3.90.34; BASE LEGAL: Art. 
79, da Lei nº 14.133/2021.
DATA DE ASSINATURA: 07/05/2026
ASSINATURA: Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretária da Saúde.
<#E.G.B#1184502#12#1279662/>
<#E.G.B#1184534#12#1279692>
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE - SAIS - DIRETORIA 
GERAL DE GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS - DGGUP - DIRETORIA DE 
APOIO OPERACIONAL ÀS UNIDADES PRÓPRIAS - DAOUP - DIRETORIA DE 
GESTÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - DGESS. RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 005/2025. CONTRATANTE: GOVERNO DO 
ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE / FESBA. 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E INFÂNCIA 
UBAÍRA - S3 GESTÃO EM SAÚDE, inscrita no CNPJ n° 14.284.483/0001-08, neste 
ato, representada pelo Sr. YURGAN TARGE PASSOS SANTANA. OBJETO: Trata 
de alteração do ajuste firmado entre as partes, em cumprimento à Resolução nº 
77/2023 do CONGEOS, a fim de estabelecer o procedimento de provisionamento 
de encargos trabalhistas e sociais dos contratos de gestão firmados no âmbito do 
programa estadual de Organizações Sociais - PEOS. Data da assinatura: 30/04/2026. 
Processo nº 019.16619.2026.0004371-35. DRA. ROBERTA SILVA DE CARVALHO 
SANTANA. SECRETÁRIA DA SAÚDE.
<#E.G.B#1184534#12#1279692/>
<#E.G.B#1184376#12#1279527>
CANCELAMENTO DO LOTE 04 DA ATA DO RP - PE - Nº 084/2025

A Secretária de Saúde do Estado da Bahia | SESAB, no uso de suas atribuições e em 
conformidade com o disposto no Art. 82, IX da Lei 14.133/2021, e Anexo II do edital - Minuta da 
ATA de RP, item 8, CANCELA o lote 04, da ATA de Registro de preços do PE n° 084/2025,  
conforme fundamentações constantes no processo SEI n°019.15567.2026.0071560-40, 
referente ao objeto: Sonda, do fornecedor FBM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ nº 
49.750.113/0001-01, a partir da publicação deste.

Salvador, 07 de maio de 2026
Roberta Silva de Carvalho Santana
Secretária da Saúde do Estado da Bahia
<#E.G.B#1184376#12#1279527/>
<#E.G.B#1184290#12#1279414>
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB / COORDENAÇÃO EXECUTIVA 
DE INFRAESTRUTURA DA REDE FÍSICA - CEIRF
Resumo do 3º termo aditivo ao contrato nº 020/2024. Processo SEI nº 
019.15845.2026.0061780-57. Objeto: prorrogação dos prazos de vigência e execução por 
04 meses, com término em 05/11/2026 e 04/08/2026, respectivamente. Contratada: Holtz 
Engenharia Ltda. Assinatura: 06/05/2025.
<#E.G.B#1184290#12#1279414/>
<#E.G.B#1184453#12#1279606>
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB / COORDENAÇÃO EXECUTIVA 
DE INFRAESTRUTURA DA REDE FÍSICA - CEIRF
Resumo do 9º termo aditivo ao contrato nº 016/2024. Processo SEI nº 019.0372.2025.0097079-40. 
Objeto: acréscimo de R$874.737,40 ao valor contratado, passando o valor global de 
R$2.230.818,56 para R$ 3.105.555,96. Dotação orçamentária: 19601; 0108; 7855; 6500; 
4.4.90.51; 1.500.0.130.000000.00.00.00/2.500.0.300.000000.00.00.00. Contratada: IFC 
Engenharia Ltda. Assinatura: 05/05/2026.
<#E.G.B#1184453#12#1279606/>
<#E.G.B#1184613#12#1279772>
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB / COORDENAÇÃO EXECUTIVA 
DE INFRAESTRUTURA DA REDE FÍSICA - CEIRF
Resumo do 5º termo aditivo Contrato nº 017/2024. Processo SEI nº 019.15845.2025.0226295-63. 
Objeto: acréscimo de R$1.987.453,21 ao valor contratado, passando o valor global de 
R$27.215.988,71 para R$29.203.441,92. Dotação orçamentária: 19601; 0108; 7511; 7800; 
4.4.90.51; 0.130.000000. Contratada: Holtz Engenharia Ltda. Assinatura: 07/05/2026.
<#E.G.B#1184613#12#1279772/>
<#E.G.B#1184298#12#1279424>
RESUMO DA 4ª APOSTILA AO CONTRATO DE GESTÃO INTERNA Nº 002/2022
Processo nº 0225.000013/2025-19 - Contratante: Estado da Bahia, por intermédio da 
Secretaria da Saúde - Contratada: Fundação Estatal Saúde da Família - FESF - SUS. Objeto: 
Concessão de reajuste de: (a) 5,32% sobre a parcela correspondente ao custo de pessoal, 
com fundamento nas negociações coletivas das categorias profissionais, com efeitos a partir 
de maio de 2025; (b) 5,32%, com base na variação acumulada do IPCA/IBGE no período 
de 13 de maio de 2024 a 13 de maio de 2025, sobre a parcela correspondente aos demais 
elementos de custo da composição originária do contrato, com efeitos a partir de maio de 
2025; (c) 5,14%, com base na variação acumulada do IPCA/IBGE no período de 22 de julho 
de 2024 a 22 de julho de 2025, sobre a parcela correspondente aos demais elementos de 
custo decorrentes do 1º Termo Aditivo, com efeitos a partir de julho de 2025, alterando o 
valor mensal estimado para R$ 1.456.445,20 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e seis 
mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e vinte centavos), com efeitos financeiros a partir 
de julho de 2025.
<#E.G.B#1184298#12#1279424/>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br



Sexta, 08/05/2026 Tribuna da Bahia8 Cidade

A
dos divulgados nesta quinta-
feira (07) pela Polícia Rodovi-
ária Federal (PRF). Em 2025,
o estado registrou 30.858 au-
tuações relacionadas a esse
tipo de conduta, considerada
uma das principais causas
de colisões frontais e aciden-
tes fatais nas estradas brasi-
leiras.

Além do elevado número
de infrações, a Bahia também
aparece na primeira posição
em mortes provocadas por
ultrapassagens indevidas
nas rodovias federais: em
2025 foram registrados 192
sinistros de trânsito causa-
dos por ultrapassagem proi-

Bahia lidera o
ranking nacional de
infrações por ultra-
passagem proibida
em rodovias fede-
rais, segundo da-

Bahia lidera ultrapassagens proibidas
LIVIA VEIGA
REPORTER

A Editora Catapulta apre-
senta o livro Os Países da
Copa do Mundo, um lançamen-
to que reúne todas as sele-
ções classificadas para a
Copa do Mundo de 2026 em
uma experiência interativa vol-
tada para crianças, jovens e fãs
de futebol. A obra combina in-
formações esportivas com
conteúdos culturais, históricos
e geográficos de cada país
participante, convidando os lei-
tores a explorarem o torneio
para além dos gramados.

Com 96 páginas em for-
mato 20 x 27 cm, o título traz um
panorama do campeonato
desde a primeira edição, reali-
zada em 1930, até a competi-
ção de 2026, que será a primei-
ra com 48 seleções. O livro tam-
bém apresenta um passeio
pelas cidades-sede e pelos
principais pontos turísticos dos
países anfitriões (Canadá, Es-
tados Unidos e México) ampli-
ando o conteúdo informativo
com curiosidades e dados re-
levantes sobre cada local.

Outro destaque da publi-
cação é o caráter interativo: o
livro inclui mais de 100 ade-
sivos coloridos com bandei-
ras, uniformes das seleções
e imagens das sedes, além
de uma tabela de jogos para
acompanhar a competição
partida a partida. A proposta
é unir leitura, coleção e acom-
panhamento do campeonato
em um único produto.

Segundo a editora, o lan-
çamento busca aproveitar o
interesse crescente pelo fu-
tebol internacional e estimu-
lar o aprendizado por meio do
esporte.

“Este livro foi pensado
para transformar a Copa do
Mundo em uma experiência
completa. Além dos dados
esportivos, quisemos apre-
sentar aspectos culturais e
geográficos dos países parti-
cipantes, incentivando a curi-
osidade e o conhecimento. Os
adesivos e a tabela de jogos
tornam a leitura ainda mais
envolvente, permitindo que os
leitores acompanhem o cam-
peonato de forma interativa”,
afirma Evandro Silva, Gerente
Geral da Editora Catapulta.

Livro com
seleções da
Copa é lançado

A construção de uma nova
maternidade com capacidade
com 117 leitos em Lauro de
Freitas marca um reforço im-
portante na rede pública de
saúde da Região Metropolita-
na. Nesta quinta-feira (7), foi
assinada a ordem de serviço
para o início das obras pelo
ministro da Saúde, Alexandre
Padilha, acompanhado do
governador Jerônimo Rodri-
gues, dentro das ações do
Novo PAC. A obra irá contar
com um investimento de
mais de R$ 100 milhões.

A unidade será construí-
da na Via Metropolitana e
deve atender cerca de 3 mil
gestantes do Sistema Único

INFRAÇÕES
Estado registrou 30.858 autuações desta natureza
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Lauro de Freitas terá nova maternidade
de Saúde (SUS) no municí-
pio, ampliando o acesso a
serviços especializados em
saúde da mulher e atenção
materno-infantil. Com estru-
tura de aproximadamente 8
mil metros quadrados, o equi-
pamento foi planejado para
garantir atendimento huma-
nizado, com privacidade e
suporte adequado desde o
pré-natal até o pós-parto.

Durante a assinatura, o
governador Jerônimo Rodri-
gues destacou o impacto da
nova maternidade para a
rede estadual. “Estamos am-
pliando a capacidade de
atendimento e garantindo que
mulheres tenham acesso a
um serviço digno, com estru-
tura adequada e cuidado es-
pecializado. Essa maternida-
de fortalece toda a rede de
saúde da região”, afirmou.

O ministro Alexandre Pa-
dilha ressaltou a importância
do investimento para reduzir
riscos e qualificar o atendi-
mento. “Essa unidade vai ga-
rantir mais segurança para
mães e bebês, desde a ges-
tação até o pós-parto. É um
equipamento essencial para
reduzir filas e ampliar o aces-
so aos serviços especializa-
dos”, disse.

A secretária da Saúde do
Estado, Roberta Santana,
detalhou o perfil da unidade.
“A maternidade terá condi-
ções de atender desde ges-
tantes de risco habitual até
casos de maior complexida-
de, além de acolher mulhe-
res que necessitam de cui-
dados específicos, como víti-
mas de violência. É um avan-
ço importante para a assis-
tência na região”, explicou.

INTEGRAÇÃO
A nova estrutura também

estará integrada ao SUS Di-
gital e ao programa Agora Tem
Especialistas, iniciativas que
buscam modernizar o atendi-
mento e reduzir o tempo de
espera por consultas, exa-
mes e procedimentos espe-
cializados na rede pública.

Durante o evento, a Secre-
taria da Saúde do Estado dis-
ponibilizou o vacimóvel para
atendimento à população, com
oferta de imunizantes para
gestantes, incluindo a vacina
contra o Vírus Sincicial Respi-
ratório (VSR), indicada a partir
da 28ª semana de gestação,
além da tríplice bacteriana
(dTpa) a partir da 20ª semana,
hepatite B, influenza e Covid-
19. A ação busca incentivar a
vacinação e ampliar a proteção
de mães e recém-nascidos.

bida no estado, com 292 pes-
soas feridas e 64 mortes. Nos
quatro primeiros meses des-
te ano, já ocorreram 63 aci-
dentes desse tipo, que resul-
taram em 18 mortes.

Segundo a corporação,
muitas colisões frontais acon-
tecem quando o motorista não
consegue concluir a manobra
a tempo ou força a ultrapas-
sagem diante de veículos que
trafegam no sentido contrário.
A PRF também alerta que ul-
trapassagens mal calculadas
podem provocar saídas de
pista e colisões transversais,
especialmente quando o con-
dutor tenta evitar o impacto
frontal.

Para reduzir a letalidade
nas rodovias, a PRF informou
que intensificou as fiscaliza-
ções nos trechos considera-
dos críticos. Além da aplica-
ção de multas, os policiais
realizam orientações aos
motoristas sobre os riscos

das manobras irregulares.
A multa para ultrapassa-

gem forçada é de R$
2.934,70 e prevê suspensão
do direito de dirigir; já a ultra-
passagem em local proibido
gera multa de R$ 1.467,35 e
sete pontos na carteira de
habilitação. A corporação re-
força que o principal objetivo
das fiscalizações não é a pu-
nição financeira, mas a pre-
servação de vidas nas rodo-
vias federais.

Conforme orienta a PRF,
para realizar uma ultrapassa-
gem de forma segura, o con-
dutor precisa conhecer seus
limites e os limites de seu
veículo. “Domino essa mano-
bra? Meu carro tem a potên-
cia que preciso para executar
a ultrapassagem de forma
segura? Sei o que fazer dian-
te da aproximação de um ve-
ículo em sentido oposto?”,
sugere a corporação, como
questões que exigem refle-
xão por parte do motorista.

A PRF também recomen-
da que o motorista avalie se
a ultrapassagem é realmen-
te necessária antes de inici-
ar a manobra. “Para ultrapas-
sar o veículo à sua frente, o
motorista precisará conduzir
mais rápido que ele. Então
avalie a velocidade em que
ele está e o limite de veloci-
dade da via para decidir se,
de fato, a ultrapassagem é

necessária”, orienta a corpo-
ração.

A PRF também recomen-
da que o motorista avalie se
a ultrapassagem é realmen-
te necessária antes de inici-
ar a manobra. “Para ultrapas-
sar o veículo à sua frente, o
motorista precisará conduzir
mais rápido que ele. Então
avalie a velocidade em que
ele está e o limite de veloci-
dade da via para decidir se,
de fato, a ultrapassagem é
necessária”, orienta a corpo-
ração.

Entre as recomendações
da polícia estão evitar ultra-

passagens em faixa contí-
nua, curvas, pontes e aclives,
além de manter distância de
segurança entre os veículos
e conferir, antes da manobra,
se outro motorista já iniciou
a ultrapassagem. “Só ultra-
passe se estiver seguro. Se
tiver dúvidas, evite fazer a ul-
trapassagem, pois nem
sempre é possível ‘voltar’
com segurança após uma ul-
trapassagem iniciada e mal
calculada”, alerta a PRF. A cor-
poração também orienta que
a manobra comece e termi-
ne em faixa seccionada (tra-
cejada) e que o motorista si-

nalize a mudança de faixa
antes de ultrapassar e ao re-
tornar à pista de origem.

CONSCIENTIZAÇÃO
Com o objetivo de cons-

cientizar a sociedade para a
redução de sinistros e a pre-
servação da vida no trânsito,
a Polícia Rodoviária Federal
(PRF) na Bahia deu início, na
última terça-feira (5), ao Movi-
mento Maio Amarelo 2026.
Este ano, o tema da campa-
nha é “No trânsito, enxergar o
outro é salvar vidas”, que tem
por objetivo chamar a aten-
ção das instituições e das
pessoas que fazem parte do
trânsito sobre a participação
de todos na redução de sinis-
tros de trânsito, mortes e feri-
dos nas vias brasileiras.

No ano passado, foram
registrados 3.992 sinistros de
trânsito, 573 mortes e 4.892
feridos nas rodovias federais
da Bahia. Também em 2025,
o balanço estatístico da PRF
revelou que cerca de 80% dos
sinistros ocorridos nas rodo-
vias federais do estado tive-
ram como causa escolhas
erradas por parte dos moto-
ristas. São exemplos desse
tipo de conduta evitável, além
das ultrapassagens indevi-
das, a velocidade incompatí-
vel, ingestão de álcool, falta
de atenção e desobediência
às leis de trânsito.
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